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bem como do Decreto-lei n? 2.300, de 1986, nos termos da Decisão
n° 554, de 1994, adotada pelo Tribunal de Contas da União na Sessão
Ordinária do Plenário de 31 de agosto de 1994.

Art. 2° Este Decreto Legislatl,'o entra em vigor na data de
sua publicação, cabendo ao Poder Executivo as providências necessárias
para a sua execução, na forma da parte final do § 2° do art. 45 da
Lei nO 8.443, de 1992.

Senado Federal, em 31 de agosto de 1995
Senador JOS~ SARNEY

Pres~dente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente do Sénado Federal, nos' termos do art. 48,
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETOLEGISLATIVO
N9 107, DE 1995

Aprova o texto, da Convenção
Interamericàna parji Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher,
assinada em Belém do Pará, em 9 de
junho de '1994. '

O Conqre.8o Nacional decreta:

Art. 1° É aprovado o texto da Convenção Intérainericah'a para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, assinada em
Belé~ do Pará, em 9 de Junho de, 1994.

Parágrafo único. São s~jeitos à aprovaçáo do Congresso
Naciorial qliaisquer atos que POSfl.aJ!lresultar em revisão da referida'
Convenção~ assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, I, da' Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2- Este Decr-eto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 31 de agosto .de 1995
~enador JOS! SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) Otexto ac1lllaci.ta30 _tÁ púbiicàdOllOD.C.N. (~, rr) ,de.19/09/95
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Atos do Poder Executivo ]
MEDIDA PROVISÓIUA ~ 1.112. Dt 31 DE AOOSTO DEI'"

o PRESIDENTE DA REPÚIlLICA. iIo uàO elaaíribuiçlo que Ibe confere o lIt. 62 ela
Constituiçlo, adota a lepinte Medida Provil6ria, com força elelei:

Art. I- Fica iutitufela a 0ntificaçI0 e1eCOIidiçIoEIpeciaI eleTnIIIIbo • OCBT, dnida
menaaIe rel\lW1.Denteaos lerVidoresmiliw:a fedeniJ duForças ÁI1IIIdIIoc:upIIiteIdêàfío ••.•

Pldplfo dnico. Excetuam·te do diIpoIto llelteartiJO Upnçaa ••••••••• do --.a-
militar inicial. _·owv

,
Art. r A Oratiraçlo ele CoacIiçIo EIpeciaI ele TrabI1lIo • OCET 11ft c:aIcu1Ida

obedecendo 1 hierarquizaçlo entre ~divenol poItoI e pIIduiIçGes.dentro doi ~YoI cfn:uloI.
Forças Annlclas e pqa.)lIItir de l- deqoM ele I'". eleacordo com o Anexoc).

Art. ]O Simultaneamente, ~ 31 ele4e1iCllibrode 199$, 11ft coacedIda WDa'QraIifkaçIo'
Tempoória aos Iel'Yidoresdeque tIàta o art. 1-,110vaIoreóllstante do ~o D.

. PlrQrafo 6nico. A GratirJCaÇloTemporirià 6 acumulfwl com • ~ de
CoacIiçIoEspecial de TrabaIbo• OCET e: . , . -

_ a)nIo servid ele bale para dIc1!lo ele qila1quer vanlqem ou ~ .:~
~vlclas aqlielas de que traiam 011111.35,40,41 e,42 di Lei rf8:237; de 30 de leIe8lIIrode 1991;

b) .m considerada piraefeito ~,penslIeS etelitUDaíçlo _1iiatJVidade.

Art.... A Oratifaçlode CoQdiçJOEIpetiaí de TnbaI1Io • OCJ.T " ••••. a
estrutura mnuneiatelria dos militara elaativá; iMtivos e pensioiIistas,cpreviilaDI ~ '*•.

Art. 'S' Esta Medida Provil6ria .~ em vi&« DI data de _ pubúCaçlo. com ele&.
rmanceiros a contar de l- de l&OSlode 1995. .

BrasOia, 31 de agosto de 1995; 17•••elaIncIependeIIciaelm-.*~
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Clóvis de Biuros Ca1'Wl1ító

•••
T-.a .IIC"-' ••'ATIMa •• "'T"'~ • _.~...... •.••••.• CtaTt _
ce.t••.••...-t. Ie)

I.• ""CIt •.•• CF.T. -'TI"~ICAT'VO ._ o .01.00 DOAl..i 1IA1iT•••••• u,tlQIIAl.

_TO 1'.'111

'•• .,aa'

Di6rio 0ftdaI
~ I SeçIo2 SeçIo3

Pnço ••••• 0,0053
Di6ri1da •••••

SeçIoI ~2 ~3

-------------------------------_._------------------------_ ...•.•_--



.'

\.~..

r~
I
f'
"r·:,.
i"

.----....•.,.--------...-".-----------,r----------------_---.~';;F"'I-..-,,.--. -,...----,.--"1
~

Original com Defeito.

N° 169 SEXTA-FEIRA, I SET 1995 13471SEÇÃODIÁRIOOF1CIAL

,_ MICIA'. lI'ATOIIIlULTIPL'CATIYO .011111[° .OL;DD DD AL"'I'IANTE-OC-ltIlClUADIIlA'

••oaTO I FATDIl I
VICE-ALMIRANTE. OEJ.itRAL-OIE-Dty,.aO E. MAJOR-BRIGADEIRO o, •••

CClfITI'IA-AL"í "ANTE, .E"I"AL"DI;-.".I~"O"- E MIOADEIRO O.I""
C.ltITlo_-OE:,-M •."-E-OUEAfllA E CORONEL. 0,534

C•.••.ITIO-DI:-"" •.OATA •. TENENTE-CORONEL 0•..••.85

c•.••tT10-DE-COAYETA E .""'OR 0.42.

CAIOITID-TE"ENTE E CAIOITlo 0,341

""'MEIRO-TE.NENTE . 0,302

SEQUNOO-TlENENTE O,2&e

II •• PRAças ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICAT·IVÓ SOBRE o SOL.DO DE GUARDA-MARINHA)

ORADUAÇlo FATOR

aUA"OA-M •. AIHHA E AIPI""NTE-A .••OFICJAL. 0.377

•. IP, ",,"TE. E -CADET~ (ÚLTIMO ANO) O. OIS

ASPIRANTE E CACETE (DEMÃIS ANOS) I ALUNOS 00 CENTRO DE FORMAÇlo DE OFICIAIS
DA "'~ROHAuT-ICA E ALUNO CiE óRol~ DE F'ORIIAClo DE OFiCiAiS DA RESERVA O, 9~UJ

ALUNO DO cOLta I o HAV,AL E DA ESCOLA PAEPARATÓR I A DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,055-

ALUNO DO ceLta I o NAVAL E DA ESCOLA PAE~AR~TÓRJA DE. CADE.TES (DEMAIS ANOS) 0,0<4.

ALUNO OA ESCOLA DE FORMAClo DE SARGENTOS 0,0<4.

QIlU.TE O, o••
..

"'~"ENDIZ-.AfIlfHHE1RO E AL.UNOS DE ÓRolos DE FORMAÇ~O DE PRAÇAS DA RESERVA O. ô.o

III _ ~"AÇA. IFÀ.TOR MUl..TIPL,.ICATIVO 'soeRE o SOLDO DE OUARDARMARtNHA)

ORADUÁClo F.ATOR

SueOFICIAL E SU.TEN'NYE c;t.377

10111.·1 "O-.AIlOltNrO 0.317

SltQUNOO-.AI'lQENTO 0.2.3

TltIllCEI"O-.A"OltNTO -. 0.22'

E- TAIFEUIlO-IlÓR
- - -- .. ..

CAaO IENClA.JADOI O. '43

~A'flEj"O-OI:,~'.'I'IA CLAS." 0.12;1

TAI"lt 'hÓ-Ôlr •• ltQUlOlllACLASSE
. 'e, ,o.

::~::~:o~:~m:o:~1~~::~"~Ê"::~~~:I~OS~~~:~~~~ú~ '" -:tD~~:"~E I~~.
'OC ,. CLA•• 1r.8OLlI_ pA••••-OUltOlarA Ilt""A.JADDI O.OIIS

••••.••••• (.: .c.:.DADO FUalLlt11lO "IIVAL li: SoLDADO 'DE ti :CLA•• E lNaO' UNCIAL'-'
.a•••.• aGLo.aoo 00 E.lIMaTO IEPECHILlaAOO lt ltNOA.JADO'-.E..SllLDA"P-CLAIII" OU
C•••••. Tlt ,,,er DI! •• CLAS. . O. oaz·

~OAOO .~ :ltl!ll"C! TD li: ~OAOO·. DE .•• C,LA.SE CE••••A.JAOOS E. '"10 'UI!ltC'AqaACIlIs, 0, MS
-

IOLIÍAOO-CLA"'''' ou COIlNltTE'1'10 OC 'a. CLAS. o, ew.

•• 11

• - M'C'A'.
-' .. .. _Tll 'VALOII C"••

AL.'Íl~·Dll·IIQUAOIÍA. ••••••• L-."idiilc: ITO I TltNlt"Tf;-"" OÂDlt'110' .!Ia.·ao

V.CE" ••••••. IIIAtiTE.
..

elNltIlAL-D&-oivlaIo i ••••.- •••• I!lAOil1'10 .-.- . '~a••. t1O .

C"TIIA-:AL"'MIOTltó .••••• AL.:.DE-••• ; .AOA.lt .• '._'110 a•••. ~

C~IT •• - •• ~••••~~lt:'~.lt COIl_L .nD.ao
. . . . ," -- . .. .-

.C•••••"1ó~.·F.!iAQA~", 1 TátiltMTlt-COI'IOltI:L _.00

c-,r••·••-~!l:T~. E ••• .IOII . . . ".f ao
.cjj;iT~·r~!I._I~"'i TM

. ".. '.'0;'80

.~I~f"-TiMltNTI ' ••• 00

·•••••• ·TI •••• TI. , •••. 70

Clll\AÍIiIACIo

~._.Ii.'_ ..lt APi ••••":rI-"A~OÍ"!.CIAI.

-t"4MTlt.··" CMaT.I! ..I!l!-TJMo.ANO"" .. _ .

.• , ••••••"'1 lt C_Tlt 1••••• ,. Mio".- ALuMo•. oOCINTI'IO ~'FoMieao,' DE OFIC'A'.
DA UIlllNAUTlCA.1 ALUNO'OI: 6Mlo 'DEI'_AClo'OC !/F·IC'AI.' OA III[KI'IVA .

ALUlÍfi~' c;~lCi M"A~ .lt.~.l;acOLA _PAIIATOti!'A o.; C.AII4E:TI8IllLTlIIO ,,"oi

ALUNO •• éoLll.,O ·MV.L. E DA I.COLA _PAIIATÓI'I'A DE CAOCTES IOC"A'S A"OSI

ALUNO DA·lt.COLA DE FO••••Âelo·Of; SAIlOENTp.

,-Tlt

-"óla-IlAIiI!!"llllO:1 ALUNOS '. 6I'Iolos OC.·FOIlllAçlo.DE PMeAS DA.I'IUEI'IVA

VALO" 1"'1

. ',.0.70

, •• .-ao

17•• 0

ISó 10'

" ••• Ó·

' ••• 0

11' - ",AeA."
.: iiIlADUAÇ10, VALOR (RI'

.utOF·,CIAL i .8ueTENlt"TE "110,70
;

,"",1~IRÓ~8AI'IOlt"TO .3.00

. "OUNDO •.••&ft~H!'O 77~ tO

TltIlCl'''O-.AI'IOlt"TO n.lo

'eMo .IE••••.•••AOO' E TA.Il'C 1"0-1161'1 42.00

TA'Fi'Ra:-_-P.'.'"A. CLASU 3••. 30

TAIFiE',M'-OI: -8EQUND" CLAS.E 32.10

•• l1li•••• 1"0. SOLDADO f'UZJ LI: 1."0 ~A.V"L. SOLCADO ·00 ExtAC I TO -E ·SOLDADO _DE ,.
CL~~.E ••••• EC.ALI·ZAOO ••. C""'.AD~S E: E" •• .JADO.). 'SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE ~.'CLASSE. __ .OLOA~O "A"~~QUE~)I.T'" .ENCI~"'ADO) 211, <40

"~IlIHHltt"O. '~D~DO FUZI~E'RO "AVAL I! SOLDADODE 1i CLASSE INlo ESPEC'ALI-
z.oo.t- •. &OLOAOO DO Ext"CITO (ES~E:CJALIZADO E ENQA,JADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CO'U.TE "10 D« _Z_ CLAaalE. 2",00

.oLDADO DO utRC ITll E SOLDADO DE z. CLA"E. (ENGAJADOS E •• lo ESPEC I ALIl;ADOS) 1•• 20

IOLDADo-CLAI'I'" OU COIINE:rE'I"O DE 31 CLASSE ''',-.0
- .. ..

DECRETON' 1.1í15,DE 31 DE AGOSTO DE 1995

promulga o Acordo de Cooperação para a
Redução da Demanda, .prevli!nção do Uso
Indevido e Combate a produção. e ao
Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e Subs-
tâncias Psicotrópicas e seus Precursores
e Produtos 'Químicos . Imediatos, entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e da República Oriental do Uruguai,de i6
de setembro de 1991. .

o PRE5I:qENTEDA REPÚBLICA,no uso das 3.tribuiçoesque lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e .

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai assinaram, em
Brasília, o Acordo de cooperação para a Redução da Demanda,
Prevenção do Uso Indevido e Combate à Pródução -e ao 'rráfico' Ilícitos
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e seus 'precursores e
Produtos Químicos Imediatos; .

Considerando que o congresso Nacional aprovou esse Acordo.
por meio do Decreto Legislativo n' 58, de r9 de abril de 1995;

Considerando que o Acordo entrou em vig9r em 7 d~ junho de
1995, nos termos de seu artigo VIII,

D E C R E T A:

Art.. l' O Acordo de Cooperação para. a Redução da Demanda,
Prevenção do Uso Indevido e Combate -à 'Produção e ao Tráfico Ilícitos
de Entorpecentes e Substãncias psicotrópiças e seus ?recúrsores e
Produtos Químicos Imediatos., firmaao entre o Governo da' RepÚblica
Federativa do Brasil e o Governo· da República Oriental do tJrug1,lai,
em Brasília, em 16 de' setembro de 1991., apenso pór cópia aopreseftt.
Decreto, será executado e cumpt.ido t.ão inteiJ;'amente corno nele '$.
contém. .

Art. 2• Este Decreto entra em. v·.j.gor' 'ná data d.· sua
publicação.

Br_asIl,ià, 31 de .agosto .de 1995; 1749 da Ind'epel!odência e

107~da República~

FEllNANPO ~UE çARJ:>OS()
Sebiuti40 do .'0B4irtisNettô

ANE~OAOPECRETQQUEPROMULGAO :AC~RDODEC60PBitACAO?ARA.A UDUÇlO

DAD~NDA, 'PREVENCAODOuso INDEVIDO.E COMBAU~?~nuçAO B AO
TRAFICOILtClTOS DE ENTORPECÉNTBS.E' suBS.'1'JlNCI~·P8:tCOTROPICAS E

SEUSPRECUR$OR!SE PRODUTOSQU!MICOS .I~DtATOS BNTRE'O'GóVBRRODA

R!POBLICIoFEDERATIVADó B.RASIL·E. O GóVERNO'DAJtBPOBLICAORrBM'l'AL'00

URUGUAI

ACORDODE COOPERACAo~NTREO !3OVE~OPA~POBLlCA !'EDÉRA.TJ:VIo.DO BaQIL
E O GOVERNODA ÚPOBLICAORIBNTAL DOURUGUAI !lIoRA A QDUCJlO. !lA

. DEMANDA"pp~ÇAo . DOUSO.IND~VIDC? ,_ ,~A1.i ~ P.RQDUCJqE AD T~ICO
ILtCtTOS .DE . ENToRPECENTESE SUBST~I,~ PSJ:<::QTROPICASB SBUS
PRECURSORESE PRO[jUTOSQU%MICOSIMBDIÁTOS'

O Governo da Repúb1ica !'ederat.ivA.dcfBrasit
e . . • ~
O Governo d!l Repúblic~ orieni:al do' urugUai
(dor.avant~ denominados ·paxtes·) .

Conscientes de que CI. ~.o.iD4~v1.!so:e· o úátieo ii:lcit~ de
entorpecentes e substâncias p.icotrópicas represent~·~ 9~e· ~aça
â saúde e ao bem-estar de seus povos ·e um problelllll qUe' afeta as
estruturas politicas, econ5micas, sociais e culturais de seus 'paises,

GuiandO-Se ·pelo. objetivos e .principios que regem os tratados
vigentes sobre fiscalização de entorpecentes e' de spbstânclas
psicotrópicas 1

Tendo em conta a necessidade de combater a organização e o
financiamento de atividadea ilfcitasrelacionadas com essas substincias
e suas matérias primasl ' . . .

De conformidadé com os proPósitos da Convenção Onica de 19~1
sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 19721 da cenvencac
sobre Substâncias psicotrópicas ·de 19711 do Acordo Sul-americano sobre
Entorpecentes é Psicotrópicos de 1973,-e da convenção das NaçCesünidas
contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e :Substâncias psicotrópicas
de 1988;

Inspirados no Programa Interamericano de Ação do Rio de
Janeiro contra o Consumo, a pr_odução e o Tráfico Ilícito' de
Entorpecentes e SubstânciasPsicotrápicas, de 1986; na Declaração
política e no Programa Global de Ação aprovados na XVII Sessão
Extraordin~ria da Assembléia-Geral das Nações Unidas~ de fevereiro de
1990; na Declaração política adotada pela Conferência Ministerial
Mundial de Londres sobre Redução da Demanda de Drogas e Ameaça. da
Cocaína, de abril de 1990; e, na Declaração e rrograma ~e Ação de
Ixtapa, de abril de 1990;

Convencidos da
combater todos os tipos

necessidade de adotar medidas adicionais para
delituosos ·e, atividades conéxas-rela~ionadas

.,._, ... T . -
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